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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    

Praça Jaci l ândi a nº  4- 33,  Bai r r o Cent r o 
Fone:  [ 17)  3485-9400 

Val ent i m Gent i l / SP -  CEP 15520- 000 
pmvg@val ent i mgent i l . sp. gov. br  

MUNI CÍ PI O DE VALENTI M GENTI L 
PODER EXECUTI VO 
CNPJ:  46. 599. 833/ 0001- 11 

 

 

DECRETO Nº  4.337, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 4º , da Lei M unicipal nº  2.402, de 08 de 
dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 
importância de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

24 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

43 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 3.000,00 

210 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 150.000,00 

482 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00 

    TOTAL GERAL 178.000,00 

 
Art. 2º  Os créditos abertos no art igo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação do exercício vigente, de recursos próprios do Tesouro M unicipal, conforme demonstra o  
anexo único deste decreto. 

 

Art. 3º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valent im Gent il, 21 de outubro de 2022 

 

 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 27 de outubro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº  4.337, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 
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DECRETO Nº  4.338, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 4º , da Lei M unicipal nº  2.466, de 20 de 
junho de 2022, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 
importância de R$ 6.797,74 (seis mil, setecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos), para 
atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

622 020203 04.122.0004.2006 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Int raorçamentárias 3.046,95 

623 020402 10.301.0012.2024 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Int raorçamentárias 3.750,79 

    TOTAL GERAL 6.797,74 

 
Art. 2º  Os créditos abertos no art igo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação de rendimentos de aplicação financeira de recursos transferidos pela União, a t ítulo de 
“ Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal” . 

 
Art. 3º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valent im Gent il, 24 de outubro de 2022 
 
 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 27 de outubro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº  4.339, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a t ransposição de recursos do orçamento fiscal de 2022 e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 9º , da Lei M unicipal nº  2.367, de 15 de 
junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

378 020503 12.361.0014.2035 4.4.90.51.00 Obras e Inst alações 175.714,16 

    TOTAL GERAL 175.714,16 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

337 020502 12.365.0014.2031 4.4.90.51.00 Obras e Inst alações -175.714,16 

    TOTAL GERAL -175.714,16 

 
Art. 2º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valent im Gent il, 24 de outubro de 2022 
 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 27 de outubro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA REPUBLICADA EM 27/10/2022 POR MOTIVO DE INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 5.111, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares aos
servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos
pelas chefias responsáveis, cujos nomes constam expressamente dos respectivos
requerimentos, e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO

A PARTIR
DE:

Adão Roberto José Rodrigues Agente de Tributação 11.773.221 2020/2021 10 16/11/2022

Adriana Pereira da Silva Fisioterapeuta 25.540.111-5 2018/2019 (15 dias);
2019/2020 (15 dias) 30 08/11/2022

Amanda Thais Trindade Técnico de Enfermagem 48.810.551-1 2021/2022 15 03/11/2022

Andrea Aparecida Geremias Enfermeiro 27.014.842-5 2021/2022 30 01/11/2022

Angela Bezerra Cesario Técnico de Enfermagem 40.304.907-63 2021/2022 30 13/10/2022

Antonio Carlos de Almeida Motorista 20.016.271 2021/2022 30 07/11/2022

Antonio Lima de Aguiar Agente de Controle de Vetores 10.641.208 2021/2022 15 17/10/2022

Darci Aparecido da Silva Vigilante Municipal 19.873.393 2020/2021 30 31/10/2022

Elaine Geanini Vicente Agente de Telefonia 26.740.477-3 2021/2022 30 22/11/2022

Fernanda de Fatimas de Almeida
Cibien Agente de Telefonia 40.644.240-X 2021/2022 10 10/10/2022

Franciene Oscarline Silverio Enfermeiro 42.557.794-6 2021/2022 30 21/11/2022

João Vitor Lourenço Rodrigues Auxiliar de Farmácia 50.950.406-1 2021/2022 15 16/11/2022

Juliane Diogo Pirola Enfermeiro 42.015.880-7 2021/2022 15 03/10/2022

Patricia Lucon Biage Engenheiro Ambiental 40.200.837-6 2021/2022 10 21/11/2022

Rafael Lima da Silva Engenheiro Agrônomo 44.507.585-5 2021/2022 15 13/10/2022

Cristiane Fim de Carvalho Figueira Psicólogo 35.078.219-2 2020/2021 12 05/10/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de outubro de 2022

Portarias
Portarias
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 26 de outubro de 2022

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preço
Processo nº 178/2022 – Pregão Presencial nº 061/2022

– Edital nº 105/2022
Tipo de licitação: menor valor por LOTE
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para objeto: Registro de preços
para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de impressão (monocromática e policromia),
por meio de fornecimento de impressoras, em regime de
comodato,  para  atender  a  demanda  do  serviço  público
municipal, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos.  A  sessão  do
pregão  dar-se-á  no  dia  16  de  novembro  de  2022,  às
09:00hs  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  26  de
outubro  de  2022.  Adilson  Jesus  Perez  Segura  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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